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 Limeira, 04 de maio de 2021 

 JOSÉ FARID ZAINE 
 Secretário Municipal de Cultura 

   

 
  HOMOLOGAÇÃO 

  Validação - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE CADASTRO DE 
ARTISTAS E ESPAÇOS CULTURAIS PARA FOMENTO DA CULTURA 
MUNICIPAL 

Após reunião da Comissão de Avaliação e Análise Técnica, realizada no dia quatro 
de maio de dois mil e vinte e um às 10h, no Palacete Levy - Largo da Boa Morte, 11 
- Centro - Limeira/SP, para validação dos Espaços Artísticos e Culturais do municí-
pio, inscritos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE CADASTRO DE 
ARTISTAS E ESPAÇOS CULTURAIS PARA FOMENTO DA CULTURA MU-
NICIPAL e análise e avaliação do Conselho Municipal de Política Cultural,criado 
pela Lei 5.119 de 25 de junho de 2013, alterado pela Lei 5.579 de 11 de novembro 
de 2015,em reunião realizada no dia quatro de maio de dois mil e vinte um às 14h, 
por meio da Plataforma online, HOMOLOGO o espaço artístico e cultural abaixo.

    

 Limeira, 04 de maio de 2021 

 JOSÉ FARID ZAINE 
 Secretário Municipal de Cultura 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

 RESOLUÇÃO SME N° 01/2021 
 Dispõe sobre a regulamentação da Lei Municipal nº 6.492, 

de 09 de novembro de 2020, que institui o mês de fevereiro como o 
" mês de Testes de Aptidão para as Artes" na Rede Municipal 

de Ensino de Limeira. 
 
 ANDRÉ LUIS DE FRANCESCO Secretário Municipal de Educação, NO EXER-
CÍCIO de suas competências, delegadas pelo Artigo 470 da Lei Complementar nº 
820 de 10 de dezembro de 2018, considerando:

 - Lei Municipal nº 6.492, de 09 de novembro de 2020, que institui o mês de fe-
vereiro como o " mês de Testes de Aptidão para as Artes" na Rede Municipal de 
Ensino de Limeira;

 - a Resolução CNE/CP nº 2/2017, em especial o art. 15, que estabelece a necessi-
dade das redes de ensino alinharem seus currículos e propostas pedagógicas à Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC);

 - a Resolução SME nº 06, de 06 de junho de 2020, que institui e implementa o 
Currículo da Rede Municipal de Educação de Limeira.

 Resolve:
 
Art. 1º  Durante o processo de avaliação diagnóstica realizada pela Rede Municipal 
no início de cada ano letivo, os docentes especialistas da disciplina de Arte obser-
varão o desempenho dos seus discentes em relação às quatro linguagens artísticas: 
Artes Visuais, Músicas, Artes Cênicas e Dança.
 
Parágrafo Único . O processo avaliativo permitirá identifi car áreas de interesse e 
habilidades apresentadas pelos estudantes do ensino fundamental em relação às 
linguagens artísticas.
 
Art. 2º  Os docentes deverão compartilhar informações sobre cursos e ofi cinas na 
área de Arte oferecidos pela Prefeitura Municipal de Limeira aos estudantes e seus 
responsáveis para que, havendo interesse, possam aprimorar as habilidades apre-
sentadas. 
 
Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, fi cando revogadas 
as disposições em contrário.
 

 ANDRÉ LUIS DE FRANCESCO 
 Secretário Municipal da Educação 

 SECRETARIA DE HABITAÇÃO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

 RENEGOCIAÇÃO DE DIVIDA 
  

 A  Secretaria Municipal d  e   Habitação , através da secretária Marcela Provinciatto 
Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem 
através do presente edital, dar conhecimento do  DEFERIMENTO  da renegocia-
ção de dívida de parcelas do lote, localizado na Rua Belarmino Paixão dos Santos, 
nº337,(quadra"H",lote24), do loteamento, Jardim Residencial Ernesto Kuhl, de 
titularidade de José Oliveira da Paixão, conforme Lei Complementar nº827/2019.
 

 Limeira, 05 de maio de 2021 

 MARCELA PROVINCIATTO SISCÃO MALAGON 
 Secretaria de Habitação 

 SECRETARIA DE SAÚDE 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 COMUNICADO DE DESATIVAÇÃO/
CANCELAMENTO DE LICENÇA DE 

FUNCIONAMENTO-VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 RENATA MARTINS, Gerente da Divisão de Vigilância Sanitária, 
Autoridade Sanitária IV, no exercício legal de suas funções e conforme 

dispõe o Artigo 24 da Portaria Estadual CVS Nº 01/2020, torna público: 
DESATIVAÇÃO/CANCELAMENTO das Licenças de Funcionamento 
dos processos abaixo relacionados. Inteiro teor e demais deliberações 

nos respectivos processos. Ficam os responsáveis legais pelos estabele-
cimentos proibidos de exercerem as atividades requeridas sob pena de 

responder por infração sanitária, civil e penalmente. 

    
 


